
-1- 
19-01-2017 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

ATA N.º 2 

 ----------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 

DEZANOVE DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZASSETE: -------------------------------------------------------  

 ----------- Aos dezanove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezassete, nesta Vila de 

Odemira, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Sessões da Câmara Municipal, realizou-se 

a Reunião Ordinária da Câmara Municipal, tendo comparecido para o efeito, os Senhores 

Hélder António Guerreiro, Manuel da Silva Cruz, Deolinda Maria Pinto Bernardino Seno Luís, 

Jaime Manuel Costa, Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros Cardoso e Pedro Miguel Viana 

Rebelo Ramos, o primeiro Vice-Presidente e, os restantes, Vereadores desta Câmara 

Municipal, tendo assistido à reunião a Técnica Superior, Fernanda Isabel Silvestre Fernandes. -  

 ----------- Faltou à reunião o Senhor José Alberto Candeias Guerreiro, Presidente da Câmara 

Municipal, por se encontrar em Lisboa numa reunião com a Senhora Secretária de Estado do 

Turismo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ---------- Pelas catorze horas e trinta minutos e depois de verificada a presença da maioria dos 

membros da Câmara, o Senhor Vice-Presidente declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião.  

 ----------- APROVAÇÃO DA ATA N.º 1, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL EM 

05-01-2017: Uma vez que todos os presentes se encontravam de posse de exemplares da ata 

em epígrafe, previamente enviados com a restante documentação para esta reunião, foi 

assim dispensada a sua leitura, sendo imediatamente submetida à apreciação e aprovação. 

Não se registando qualquer intervenção, procedeu-se à votação da ata em causa, a qual foi 

aprovada por unanimidade, tendo sido devidamente assinada. -----------------------------------------  

 ----------- 1. - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA -----------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, que ficasse registado na presente 

ata, o Voto de Pesar que seguidamente se transcreve na íntegra: --------------------------------------  

 ----------- “VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE MÁRIO SOARES-------------------------------------  
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 ---------- Faleceu no passado dia 7 de Janeiro de 2017, com 92 anos, Mário Alberto Nobre 

Lopes Soares, uma das maiores referências da história contemporânea portuguesa e uma das 

figuras politicas mais marcantes no país e no mundo do século XX. ------------------------------------  

 ---------- Mário Soares lutou de forma incansável contra a ditadura, foi preso, casou na prisão, 

teve de deixar o país, tendo sido deportado para a ilha de São Tomé e posteriormente exilado 

em França. Regressou ao seu país três dias após o 25 de Abril de 1974, naquele que ficou 

celebrizado pelo “comboio da liberdade”. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Ainda no exilio, a 19 de abril de 1973, fundou o Partido Socialista, um partido que 

contribuiu para a construção de um sistema democrático, pautado pela liberdade, pelo 

multipartidarismo, pelo respeito mútuo e pelo pluralismo de ideias.-----------------------------------  

 ---------- Em Mário Soares, um “Socialista, Republicano e Laico”, a sua capacidade de reunir 

consensos entre partidos e com a sociedade civil é hoje a marca do seu legado enquanto 

político e cidadão que esteve presente em todos os momentos decisivos do país após a 

Revolução de Abril. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Dos elevados cargos de Estado que ocupou, há a destacar os de Ministro dos 

Negócios Estrangeiros, Primeiro-Ministro e Presidente da República, tendo nesta última 

função ficado conhecido pela forma próxima e disponível com que desempenhou a sua 

Presidência Aberta. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em Mário Soares é reconhecido o trabalho persistente, intenso e determinado em 

fazer de Portugal um país moderno e um país verdadeiramente europeu. Foi a sua visão 

estratégica que permitiu abrir portas, logo em 1976, a uma entrada na Europa tendo em vista 

um maior crescimento e desenvolvimento de Portugal, o que viria a acontecer em 1986. --------  

 ---------- Assim, pelo seu exemplo de cidadania e carácter humanista, pela incansável forma 

como lutou por um país livre, com melhores políticas sociais e europeísta, a Câmara Municipal 

de Odemira expressa o seu voto de pesar pelo falecimento do Dr. Mário Soares e as mais 
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profundas e sinceras condolências à sua família e ao Partido Socialista Português. ----------------  

 ----------- Mais delibera, no âmbito das suas competências, pela recomendação da atribuição 

do seu nome a um topónimo da sede de concelho.” -------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 19 de outubro de 2017 --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Os Eleitos na Câmara Municipal de Odemira”. ----------------------------------------------------  

 ----------- 1.1. - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ------------------------------  

 ----------- 1 - Intervenção do Senhor Vice-Presidente ---------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia onze de janeiro - Participou na sessão de apresentação pública do Projeto 

Growing Together – Capacitação de Imigrantes como Cidadãos e Educadores Locais, que 

decorreu na Sociedade Recreativa S. Teotoniense, em São Teotónio, cuja iniciativa é 

cofinanciada por fundos comunitários, Programa Erasmus +, envolvendo três países: Portugal 

(Odemira), Espanha (Lleida) e Itália (Follonica).  -------------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia doze de janeiro - Efetuou uma reunião interna sobre a estratégia de adaptação 

às alterações climáticas, no âmbito do Projeto ClimAdaPT.Local, estando equacionada a 

constituição de uma Comissão Local de Acompanhamento da execução das medidas previstas, 

bem como a realização de uma apresentação pública do referido Projeto. ---------------------------  

 -----------  - Dia dezassete de janeiro - Participou na Terceira Conferência Internacional do 

Fórum para a Governação Integrada, sobre o tema "Colaborar: Missão impossível?", que 

decorreu no Cinema São Jorge, em Lisboa, sendo comentador na Sessão Plenária intitulada 

"Complexidade e colaboração: Como avaliar projetos de governação integrada?". ----------------  

 -----------  - Dia dezoito de janeiro - Esteve presente na reunião mensal com os Senhores 

Diretores dos Agrupamentos de Escolas e escolas não agrupadas do concelho de Odemira, 

realizada em Odemira, onde debateram questões relacionadas com o processo de 

candidatura à "Medida 10.1 - Redução/prevenção do abandono escolar precoce e promoção 

da igualdade de acesso a um ensino de boa qualidade". --------------------------------------------------  
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 ----------  - Dia dezanove de janeiro - Presidiu a reunião da Comissão Municipal de Defesa das 

Florestas Contra Incêndios, na qual efetuaram o balanço da área ardida durante o ano 

transato, o qual foi bastante positivo. Foram ainda identificados eventuais constrangimentos 

no âmbito da defesa da floresta contra incêndios para o presente ano e, bem assim, 

abordados alguns procedimentos, designadamente referentes às equipas de sapadores 

florestais, para as quais já existe comparticipação do Governo. -----------------------------------------  

 ---------- Por último, informou que no dia vinte de janeiro, em Odemira, no Auditório do 

Parque - Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, a partir das nove horas e trinta 

minutos, decorrerá um Workshop Técnico, sobre o tema “Sustentabilidade Ambiental da 

Agricultura no Perímetro de Rega do Mira”, cuja iniciativa é promovida pela empresa 

Ecosativa – Consultoria Ambiental, Lda., pelo Município de Odemira e pelo ICNF – Instituto de 

Conservação da Natureza e das Florestas. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - Intervenção da Senhora Vereadora Deolinda Maria Pinto Bernardino Seno Luís -----  

 ----------  - Nos dias dez e onze de janeiro - Realizou-se o Primeiro Encontro Transnacional do 

Projeto Growing Together – Capacitação de Imigrantes como Cidadãos e Educadores Locais, 

cuja iniciativa é cofinanciada por fundos comunitários, Programa Erasmus +, envolvendo três 

países: Portugal (Odemira), Espanha (Lleida) e Itália (Follonica). No dia dez de janeiro recebeu 

a comitiva de Espanha e de Itália. Já no dia onze de janeiro o Vereador Hélder Guerreiro 

dinamizou as atividades e participou na apresentação pública do Projeto Growing Together – 

Capacitação de Imigrantes como Cidadãos e Educadores Locais, que decorreu na Sociedade 

Recreativa S. Teotoniense, em São Teotónio. O referido Projeto pretende contribuir para a 

devida integração dos imigrantes adultos e dos seus filhos, numa sociedade intercultural 

dinâmica, onde estes participem ativamente no percurso escolar dos seus educandos. -----------  

 ---------- Neste dia, inaugurou ainda a exposição coletiva de artes plásticas, da 

responsabilidade da Sopa dos Artistas – Associação Local de Artistas Plásticos, patente ao 
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público no Centro de Valorização da Cultura Local, em Odemira, até ao dia 31 de janeiro. -------  

 -----------  - Nos dias dezassete e dezoito de janeiro - Participou na Terceira Conferência 

Internacional do Fórum para a Governação Integrada, sobre o tema "Colaborar: Missão 

impossível?", que decorreu no Cinema São Jorge, em Lisboa, o qual pretende contribuir para 

uma gestão mais eficaz e eficiente de problemas sociais complexos através de modelos de 

governação integrada, baseados em relações inter-organizacionais de colaboração. Informou 

que o Fórum foi bastante participado, com cerca de novecentas pessoas, tendo por diversas 

vezes sido mencionado o exemplo do Município de Odemira, designadamente pelo contributo 

na implementação do GAVA (Gabinete de Apoio à Vítima) e alargamento a Aljezur, bem como 

na construção do Plano Intermunicipal para a Igualdade de Género. ----------------------------------  

 ----------- Por último, a Senhora Vereadora Deolinda Seno Luís informou que na próxima sexta-

feira, dia vinte de janeiro, pelas dezasseis horas, será inaugurado em Aljezur o novo espaço 

GAVA, na presença da Senhora Secretária de Estado para a Cidadania e a Igualdade, Catarina 

Marcelino, no seguimento da assinatura do Protocolo para a implementação de uma 

Estratégia de Combate à Violência Doméstica e de Género, entre a Secretaria de Estado para a 

Cidadania e a Igualdade e dezasseis entidades, entre as quais os Municípios de Odemira e de 

Aljezur e a TAIPA - Organização Cooperativa para o Desenvolvimento do Concelho de 

Odemira. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3 - Intervenção do Senhor Vereador Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros 

Cardoso  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia onze de janeiro - Esteve presente numa reunião com a Direção da ULSLA – 

Unidade Local de Saúde Litoral Alentejano, que decorreu no Centro de Saúde de Odemira, 

para debateram assuntos relacionados com a colaboração do Município de Odemira, 

designadamente relativos ao espaço de implementação do Posto de Turismo do Almograve 

junto à Extensão de Saúde do Almograve, à Extensão de Saúde de Vila Nova de Milfontes e à 
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ampliação do Centro de Saúde de Odemira. ------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Dia doze de janeiro - Efetuou uma visita às zonas balneares do concelho de 

Odemira, no âmbito da preparação da época balnear deste ano, pretendendo-se que as nove 

águas balneares identificadas no concelho tenham bandeira azul. --------------------------------------  

 ----------  - Dia dezoito de janeiro - Compareceu na Sessão de Apresentação do Orçamento 

Participativo Portugal (OPP), que decorreu no Salão Nobre da Câmara Municipal de Cascais, 

pela Secretária de Estado Adjunta e da Modernização Administrativa, Graça Fonseca, e que 

contou com a presença de representantes de autarquias membros da Rede de Autarquias 

Participativas. Através do OPP todos os cidadãos podem decidir como investir três milhões de 

euros em diversas áreas, abrangendo a totalidade do território nacional, em diferentes grupos 

de propostas: âmbito nacional, por cada uma das regiões das NUT II (Norte, Centro, Lisboa e 

Vale do Tejo, Alentejo, Algarve) e em cada Região Autónoma. -------------------------------------------  

 ---------- Na tarde desse dia decorreu a reunião da Rede de Autarquias Participativas, onde foi 

alinhavada a Carta de Qualidade dos Orçamentos Participativos em Portugal. ----------------------  

 ---------- Sobre este assunto, o Senhor Vereador Ricardo Cardoso informou que no próximo 

dia vinte e cinco de janeiro, irá decorrer em Odemira, no auditório da Biblioteca Municipal 

José Saramago, um dos Encontros Participativos de divulgação do Orçamento Participativo 

Portugal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4 - Intervenção do Senhor Vereador Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos --------------------  

 ---------- O Senhor Vereador Pedro Ramos informou que no dia onze de janeiro esteve 

presente numa reunião em Évora, a convite da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Alentejo (CCDR Alentejo), na qual efetuaram o ponto de situação sobre a 

Avaliação de Impacte Ambiental do Projeto de Desenvolvimento Turístico e Ambiental de Vila 

Formosa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 5 - Intervenção do Senhor Vereador Jaime Manuel Costa  -------------------------------------  
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 ----------- Na sequência da informação prestada pelo Vereador Ricardo Cardoso sobre a reunião 

realizada com a Direção da ULSLA, o Senhor Vereador Jaime Costa alertou para a necessidade 

de se encontrar um acesso alternativo ao Centro de Saúde de Odemira, tendo em conta que o 

atual encontra-se em leito de cheia e, por consequência, sujeito a ficar inacessível facto que já 

tinha anteriormente acontecido. Sobre este assunto, o Senhor Vereador Ricardo Cardoso 

informou que estava a ser analisada uma solução alternativa com ligação à estrada nacional 

cento e vinte, junto a Vale Pegas, e que essa foi uma das questões abordadas pelo Município 

de Odemira na reunião realizada com a ULSLA. --------------------------------------------------------------  

 ----------- 6 - Intervenção do Senhor Vereador Manuel da Silva Cruz -------------------------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Manuel Cruz questionou se tinham verificado o abatimento 

existente na estrada de Vila Nova de Milfontes para São Luís, junto à Samoqueira, cujo alerta 

foi efetuado por ele na reunião ordinária de trinta de novembro do ano transato, tendo o 

Senhor Vereador Ricardo Cardoso informado que o assunto estava a ser analisado pelos 

serviços municipais que já tinham ido ao local e efetuado relatório da situação.  -------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Manuel Cruz alertou ainda para a existência de um grande buraco 

na estrada junto ao depósito de água de Vila Nova de Milfontes. O Senhor Vereador Ricardo 

Cardoso informou que os Serviços Municipais já tinham reportado esse facto e estava a ser 

tratado, prevendo-se a intervenção ainda nessa semana. -------------------------------------------------  

 ----------- Por último, solicitou que lhe fosse facultada a planta com a numeração de polícia da 

Estrada da Circunvalação, em Odemira, designadamente a que contenha a numeração das 

habitações do lado esquerdo da estrada, dado que no site do Município de Odemira apenas 

existe a planta contendo a numeração do lado direito daquela via. ------------------------------------  

 ----------- 2. - ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.1. - CÂMARA MUNICIPAL - SERVIÇOS DE APOIO À GESTÃO MUNICIPAL  

 ----------- 2.1.1. - GABINETE DE APOIO AO ELEITO LOCAL --------------------------------------------------  
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 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0025-2017 - PROPOSTA N.º 1/2017 V-RC - COMPARTICIPAÇÃO DOS 

MEMBROS DA REDE DE AUTARQUIAS PARTICIPATIVAS. ---------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta n.º1/2017 V-RC, datada de 9 de janeiro de 2017, proveniente 

do Gabinete do Senhor Vereador Ricardo Cardoso, que seguidamente se transcreve: -------------  

 ---------- "Proposta nº 1/2017 V-RC - Comparticipação dos Membros da Rede de Autarquias 

Participativas ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a) O Município de Odemira foi uma das entidades promotoras do projeto “Portugal 

Participa - Caminhos para a Inovação Societal” (coordenado pela Associação In Loco, em 

parceria com o Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra e que teve ainda como 

entidades promotoras – para além do Município de Odemira - os Municípios de Cascais, 

Funchal e Porto); -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  b) O projeto “Portugal Participa - Caminhos para a Inovação Societal” visava 

promover processos de democracia participativa, que produzam mudanças transformadoras 

na sociedade, visando o empoderamento das comunidades e a prosperidade individual e 

coletiva;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- c) O financiamento do referido projeto coube à Fundação Calouste Gulbenkian, 

enquanto entidade gestora do Programa Cidadania Ativa, com o apoio da Noruega, Islândia e 

Liechtenstein através do EEA Grants; ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- d) Uma das atividades deste projeto, foi precisamente a criação de uma comunidade 

prática, a Rede de Autarquias Participativas, que se viria a afirmar como herdeira da 

denominação do projeto, Portugal Participa; -----------------------------------------------------------------  

 ---------- e) O Município de Odemira foi um dos pioneiros signatários da Carta Compromisso 

da Rede de Autarquias Participativas, em 3 de dezembro de 2014, que se traduziu na 

implicação direta das autarquias no processo de criação da Rede; --------------------------------------  
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 ----------- f) O Município de Odemira como signatário da Carta de Compromisso declarou-se 

empenhado em constituir a Rede de Autarquias Participativas, entidade sem forma jurídica, 

enquanto estrutura colaborativa entre os seus membros, contribuindo para a sinalização, 

disseminação, qualificação e divulgação dos processos de democracia participativa no país; ----  

 ----------- g) A Rede de Autarquias Participativas congrega todas as autarquias portuguesas 

comprometidas com o desenvolvimento de mecanismos de democracia participativa a nível 

local; ----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- h) Os principais objetivos da Rede de Autarquias Participativas são: promover a 

democracia participativa a nível local, assegurando o envolvimento dos eleitos, dos técnicos e 

dos cidadãos; facilitar a troca de experiências, fortalecendo as práticas em curso e ampliando 

a novos mecanismos de envolvimento dos cidadãos na gestão pública nas autarquias; 

promover a capacitação dos diversos atores envolvidos nos processos participativos; criar, 

alimentar e divulgar um sistema de informação atualizada sobre os mecanismos de 

democracia participativa no país; reforçar a gestão pública transparente, assegurando a 

produção de informação de fácil utilização e a compreensão por parte de todos os cidadãos; 

ampliar a Rede através da incorporação progressiva de novas autarquias comprometidas com 

a democracia participativa; estabelecer intercâmbio com organizações, tais como ONG, 

universidades e outras entidades comprometidas com estas matérias; promover relações de 

cooperação internacional com outras redes e estruturas, facilitando a incorporação de novos 

mecanismos e divulgando as práticas desenvolvidas em Portugal; --------------------------------------  

 ----------- i) A Associação In Loco, na qualidade de Secretária Técnica da Rede, é responsável 

por manter um serviço de dinamização e capacitação da Rede; -----------------------------------------  

 ----------- j) Foi definida em Assembleia Nacional da Rede a comparticipação por membro no 

valor de €950,00 (novecentos e cinquenta euros), para viabilizar a continuidade do trabalho 

desenvolvido sem qualquer tipo de interregno. -------------------------------------------------------------  
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 ---------- Tenho a honra de propor que: ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal delibere aprovar, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de uma comparticipação à 

Associação In Loco de €950,00 (novecentos e cinquenta euros) para efeitos de dinamização da 

Rede de Autarquias Participativas, de que o Município de Odemira é um dos pioneiros 

signatários da respetiva Carta de Compromisso. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Paços do Concelho, 9 de janeiro de 2017-----------------------------------------------------------  

 ---------- O Vereador, ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Ricardo Filipe Nobre Campos Marreiros Cardoso.". ------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.1.2. - SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL -----------------------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0039-2017 - PARECER SOBRE O PLANO DE GESTÃO FLORESTAL NO 

PRÉDIO RUSTICO DENOMINADO “CUBEIROS DE BAIXO E CUBEIRINHOS”, SITO NA FREGUESIA 

DE RELÍQUIAS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o processo referente ao assunto em epígrafe, bem como a informação 

n.º1869-2016, proveniente da Divisão de Licenciamento e Gestão Territorial – DLGT, Setor de 

Ordenamento do Território – SOT, na qual consta que o Instituto da Conservação da Natureza 

e Florestas, nos termos do n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, 

veio solicitar o parecer sobre um Plano de Gestão Florestal – PGF, referente à exploração 

“Cubeiros de Baixo e Cubeirinhos”, sita no Concelho de Odemira, freguesia de Relíquias, 

inscrito na matriz cadastral com o Artigo 45 e 46 Secção G, com uma área total de 352.8125 

hectares, propriedade dos Senhores Luís Baltazar Garcia, Maria Garcia Falcão, Teresa Garcia 

Martins, Pedro Matos Águas e Tiago Matos Águas, e que está inserido na NUT II: Alentejo; 
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NUTIII: Alentejo Litoral, Sub-Região homogénea “Colinas de Odemira” e tem como principal 

objetivo a manutenção da área florestal de montado existente e ainda o aumento das 

densidades verificadas, através do melhor aproveitamento da regeneração natural e de 

adensamentos com novas plantas. ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Consta na supracitada informação que de acordo com os instrumentos de gestão 

territorial de competência exclusiva do Município de Odemira, nomeadamente, o Plano 

Diretor Municipal - PDM e Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios - PMDFCI, 

não se observa impedimento à realização da operação. No entanto e analisado o PDM de 

Odemira, os prédios rústicos 45-G e 46-G, encontram-se inseridos em Espaços Agro-Silvo-

Pastoris II; Espaços de Valorização e Proteção Ambiental 1 e 3; e Espaços Agrícolas. --------------  

 ----------- Nos Espaços Agro-Silvo-Pastoris II, o artigo 58.º do PDM define estes espaços como 

zonas cujo uso dominante atual se relaciona com atividades agrícolas e florestais e sobre as 

quais não incidem disposições de salvaguarda absoluta relativamente a recursos ecológicos e 

agrícolas. O nº 1 do artigo 59.º determina que nos espaços de categoria II pode ser autorizada 

a transformação do uso do solo relativa à construção destinada a habitação, pequeno 

comércio, edificações de apoio à atividade agrícola, agro-pecuária e florestal e 

empreendimentos industriais e turísticos, de acordo com os condicionamentos previstos no 

artigo 56.º do Regulamento do PDM e, quanto ao pequeno comércio e empreendimentos 

industriais, de acordo com as seguintes condições: ---------------------------------------------------------  

 ----------- a) Pequeno Comércio: Índice de Utilização Bruto: 0,002, com o mínimo de 100 m²; 

Número máximo de pisos: 1; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- b) Edificações de Apoio à Atividade Agrícola, Agro -Pecuária e Florestal: Índice de 

Utilização Bruto: 0,002; Cércea máxima: 6,50 m excetuando -se instalações tecnicamente 

justificadas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- c) Indústria: Tratar -se de atividades que pelo seu sistema de produção estejam 
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relacionadas diretamente com a localização da matéria -prima; -----------------------------------------  

 ---------- i) Cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 69/2003 de 10 de Abril; ------------------  

 ---------- ii) Índice de Utilização Bruto: 0,25; -------------------------------------------------------------------  

 ---------- iii) Cércea máxima: 6,50 m excetuando -se instalações tecnicamente justificadas. ------  

 ---------- Refere também que as construções ou conjuntos autorizados nos Espaços Agro-Silvo-

Pastoris terão de ser autónomos no que se refere a infra -estruturas de abastecimento de 

água e saneamento e, que estas devem enquadrar-se na Arquitetura tradicional da região, 

ficando sujeitas a critérios de qualidade arquitetónica ao nível da traça proposta, dos 

cromatismos e materiais utilizados. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- b) Espaços Agrícolas -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O nº 1 do artigo 55.º do PDM define estes espaços como destinados 

predominantemente à produção de bens alimentares através da exploração de sistemas 

arvenses, pratenses, hortícolas e frutícolas. Nestes solos são proibidas todas as ações que 

diminuam ou destruam as suas potencialidades, nomeadamente obras hidráulicas, vias de 

comunicação e acessos, construção de edifícios, aterros e escavações ou quaisquer outras 

formas de utilização não agrícola. -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O nº 2 do mesmo considera os espaços agrícolas integrados na Reserva Agrícola 

Nacional (RAN) e como tal sujeitos ao seu regime. ----------------------------------------------------------  

 ---------- O artigo 56.º define os condicionamentos relativos à edificabilidade, elencando quais 

as ações permitidas nestes espaços, sem prejuízo da aplicação dos condicionamentos comuns 

a várias classes de espaço, nomeadamente: ------------------------------------------------------------------  

 ---------- a) A Obras com finalidades exclusivamente agrícola e pecuária, quando integradas e 

utilizadas em explorações que as justifiquem, desde que: ------------------------------------------------  

 ---------- i) Não excedam a cércea máxima de 6,5m, excetuando silos, depósitos de água ou 

outras instalações tecnicamente justificadas e um índice de utilização bruto de 0,002. -----------  
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 ----------- b) Empreendimentos turísticos desde que cumpram o disposto nos números 2 e 3 do 

artigo 27.º e nos números 4 a 8 do artigo 28.º do PDM. ---------------------------------------------------  

 ----------- c) Construção de edificações para residência própria do proprietário — agricultor de 

exploração agrícola, respeitadas as seguintes condições: -------------------------------------------------  

 ----------- i) Comprovação da qualidade de agricultor pelas entidades competentes, enquanto 

responsável pela exploração agrícola e proprietário do prédio onde se pretende localizar a 

habitação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- ii) Área mínima do prédio de 4 ha; -------------------------------------------------------------------  

 ----------- iii) Área de construção máxima de 500m2; --------------------------------------------------------  

 ----------- iv) Número máximo de pisos acima da cota de soleira de um; --------------------------------  

 ----------- v) Inalienabilidade dos prédios que constituem a exploração agrícola em que se 

localiza a edificação pelo prazo de 10 anos subsequentes à construção, salvo por dívidas 

relacionadas com a aquisição de bens imóveis da exploração e de que esta seja garantia, ou 

por dívidas fiscais, devendo esse ónus constar do registo predial da habitação, não se 

aplicando, porém, este ónus quando a transmissão de quaisquer direitos reais sobre esses 

prédios ocorrer entre agricultores e desde que se mantenha a afetação da edificação ao uso 

exclusivo da habitação para residência própria do adquirente -agricultor. ----------------------------  

 ----------- Refere também que as construções ou conjuntos autorizados nos Espaços Agrícolas 

terão de ser autónomos no que se refere a infraestruturas de abastecimento de água e 

saneamento e, que estas devem enquadrar-se na Arquitetura tradicional da região, ficando 

sujeitas a critérios de qualidade arquitetónica ao nível da traça proposta, dos cromatismos e 

materiais utilizados. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- c) Espaços de Valorização e Proteção Ambiental 1 e 3 ------------------------------------------  

 ----------- O artigo 57.º define quais os condicionamentos nos espaços de proteção e 

valorização ambiental, elencando quais as ações a fomentar, nomeadamente: ---------------------  
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 ---------- a) O desenvolvimento da galeria ripícola, nas faixas de proteção das albufeiras, zonas 

de galeria, faixas amortecedoras e margens naturais dos cursos de água, para obviar a erosão 

e no sentido de dotar os ecossistemas aquático -terrestres de vegetação capazes de funcionar 

como “corredor de vida selvagem” onde a fauna procura refúgio e, ou, alimento; -----------------  

 ---------- b) As práticas agrícolas e, ou, florestais que contribuam para a proteção do solo e da 

água, nas zonas de cabeceira das linhas de água; ------------------------------------------------------------  

 ---------- c) As intervenções que contribuam para a recarga dos aquíferos, nas áreas de 

infiltração máxima, bem como práticas agrícolas e, ou, florestais extensivas em detrimento de 

intensificações culturais consumidoras de fertilizantes e pesticidas ou herbicidas químicos e 

orgânicos; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- d) As práticas agrícolas e, ou, florestais que impliquem mobilizações mínimas do solo 

e com coberto vegetal dominantemente arbóreo-arbustivo, nas encostas com declives 

superiores a 25 %, com vista a uma proteção mais eficaz do solo contra os agentes de erosão.   

 ---------- O PDM de Odemira considera os Espaços de Valorização e Proteção Ambiental 1 e 3 

integrados na Reserva Ecológica Nacional (REN) e como tal sujeitos ao seu regime. ---------------  

 ---------- Para a emissão de parecer, foi também presente a Informação n.º 49/2017, 

proveniente do Serviço Municipal de Proteção Civil – SMPC, para enquadramento do PGF no 

PMDFCI. Após análise verificou-se que o terreno alvo de intervenção inclui-se em áreas de 

Classe de Risco de Incêndio Muito Baixo, Baixo, Médio, Alto e Muito Alto, onde 40.27% da 

área afeta ao PGF, está inserida na Classe de Risco de Incêndio Médio, logo dever-se-á 

executar a manutenção das faixas de gestão do combustível na área, através da remoção total 

ou parcial de biomassa florestal, transversalmente da não afetação a usos florestais e do 

recurso a determinadas atividades ou técnicas silvícolas, com o objetivo principal de reduzir o 

perigo de incêndio. Não estando contemplado na área agrupada a existência de pontos de 

água, deverá ser pensada a sua construção no futuro, de forma a possibilitar o 
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reabastecimento dos equipamentos de luta (meios terrestre e aéreos) e permitir o 

funcionamento de faixas de humedecimento. Devem ter em conta a beneficiação da rede 

viária florestal fundamental ao longo de todos os anos da exploração de forma a facilitar a 

movimentação rápida dos meios de combate à zona de fogo, aos pontos de reabastecimento 

de água e combustível; integrar a rede de faixas de gestão de combustível onde as equipas de 

luta encontram condições favoráveis para o combate do fogo, em segurança e possibilitar a 

circulação de patrulhas de vigilância móvel terrestre, em complemento com a rede de 

vigilância fixa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se que a emissão de "Parecer Favorável" para o Plano de 

Gestão Florestal no Prédio Rustico denominado “Cubeiros de Baixo e Cubeirinhos”, sito na 

Freguesia de Relíquias. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a emissão de parecer favorável à pretensão.----------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer 

favorável nos termos propostos. --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.2. - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E JURÍDICA -------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0035-2017 - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EM FUNÇÃO DOS 

MAPAS DE PESSOAL - RECURSO A RESERVAS DE RECRUTAMENTO - ASSISTENTE OPERACIONAL 

PARA A DIVISÃO DE INFRAESTRUTURAS E LOGÍSTICA (DIL) ------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 129, datada de 12 de janeiro de 2017, elaborada pela 

Divisão de Recursos Humanos e Jurídica referente à recolha de parecer prévio vinculativo 

conducente ao recurso a reservas de recrutamento para constituição de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado. -----------------------------------------------------------------  

 ----------- I – Enquadramento --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1. De acordo com o disposto no art.º 265.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o 
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disposto no art.º 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro, os órgãos ou serviços 

abrangidos pelo âmbito de aplicação fixado no n.º 2 do art.º 1.º da LTFP, no qual se inserem 

as autarquias locais, estão impedidos de recrutar trabalhadores antes de executarem o 

procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para as 

funções ou os postos de trabalho em causa (exceção feita para o recrutamento de cargos 

dirigentes). Contudo, e de acordo com o esclarecimento constante da Nota n.º 5/JP/2014 

emitida pelo Secretário de Estado da Administração Pública e da solução interpretativa 

apresentada pela DGAL, datadas respetivamente, de 5 e 15 de maio de 2014, as autarquias 

locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos trabalhadores em Funções 

Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 

situação de requalificação. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2. Com a entrada em vigor da Lei n.º 35/2014, de 20/06 (LTFP), foi revogada a Lei n.º 

12-A/2008 (LVCR), de 27/02 (com exceção das normas transitórias abrangidas pelos art.os 88º 

a 115º), permanecendo em vigor o Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3/09, que procedia à 

adaptação da LVCR à administração local, aplicando-se o mesmo em matéria de 

recrutamento. De acordo com o disposto no n.º 1 do art.º 4.º daquele diploma (gestão dos 

recursos humanos em função dos mapas de pessoal), o recrutamento, aqui se incluindo o 

recurso a reservas de recrutamento, é precedido de aprovação do órgão executivo. --------------  

 ---------- II- Recrutamento de trabalhadores ------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1. O Município a 31 de dezembro de 2016 detinha 435 trabalhadores, conforme 

consta do reporte “Recursos Humanos-Orçamento do Estado” validado pela DGAL/SIIAL a 

09.01.2017, mantendo assim o mesmo número de trabalhadores que detinha a 31 de 

dezembro de 2015. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2. Recrutamento por recurso a reservas de recrutamento ativas (carreiras gerais): -----  

 ---------- O Município de Odemira pretende recrutar nove trabalhadores para constituição de 
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Relação Jurídica de Emprego Público por tempo indeterminado, para a carreira e categoria de 

Assistente Operacional, para ocupação de nove postos de trabalho previstos na unidade 

orgânica de Infraestruturas e Logística (DIL), constantes no Mapa de Pessoal para 2017 

aprovado na sessão da Assembleia Municipal de 25.11.2016.   ------------------------------------------  

 ----------- Definição do Posto de Trabalho: Conservação de equipamentos executados no 

âmbito do “Programa Polis SW”; apoio logístico na construção, conservação, limpeza e 

reparação de espaços públicos e equipamentos diversos. ------------------------------------------------  

 ----------- 3. Nota explicativa (reservas de recrutamento): --------------------------------------------------  

 ----------- Nos termos do n.º 1 do art.º 40 da Portaria n.º 145-A/2011, de 6 abril, sempre que a 

lista de ordenação final, depois de devidamente homologada, contenha um número de 

candidatos aprovados superior ao número dos postos de trabalho a ocupar, é constituída 

reserva de recrutamento interna. Se no prazo de 18 meses, contados da data da homologação 

da lista de ordenação final, houver necessidade de proceder à ocupação de idênticos postos 

de trabalho, deve recorrer-se à reserva de recrutamento. Assim, cumpre informar que a 

reserva de recrutamento pretendida, decorre do procedimento concursal para constituição de 

relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, na carreira/categoria de 

Assistente Operacional, para a DIL, publicado em Diário da República, 2.ª Série, n.º 37, de 

23.02.2016 (Ref.ª C). A lista de ordenação final existente foi homologada a 13 de dezembro de 

2016 e contém candidatos aprovados em número superior ao pretendido, nos termos anexos.  

 ----------- 4. Fundamentação Justificativa da Necessidade do Recrutamento: -------------------------  

 ----------- 4.1. Nove Assistentes Operacionais - A fundamentação da necessidade de 

recrutamento de nove trabalhadores na categoria de Assistente Operacional, para os postos 

de trabalho em causa, a afetar à DIL, assenta:  ---------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.1.1. Na necessidade constante de conservação dos vários caminhos e estradas 

municipais verificando-se patologias que vão evoluindo irreversivelmente com base na falta 
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da necessária manutenção, podendo evitar-se ou retardar intervenções por empreitada 

impedindo investimentos futuros de grande valor e complexidade, se for feita a conservação 

adequada a tempo. Nesta perspetiva, propõe-se a criação de uma equipa de pavimentação, 

constituída por novos elementos. Com a constituição da nova equipa, poderão libertar-se os 

trabalhadores da brigada de pavimentação atual, para a brigada dos eventos, considerando a 

grande quantidade de eventos que o Município promove anualmente. Pretende-se que a 

equipa a ser criada seja uma equipa também multidisciplinar, com competências nas áreas da 

construção civil, tendo em vista a execução de trabalhos no espaço público municipal e apoio 

na preparação da época balnear; --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4.1.2. No aumento das áreas de espaço público no domínio do Município através das 

recentes obras de requalificação dos núcleos urbanos de Odemira, Vila Nova de Milfontes e 

Zambujeira do Mar, nomeadamente com o assentamento de calçada, aumentando 

exponencialmente a área de calçada existente no Concelho de Odemira. Para a conservação 

das calçadas aplicadas e já existentes, existe carência de pessoal especializado ao serviço do 

Município para a respetiva conservação, prevendo-se a médio/longo prazo, uma contínua 

necessidade de uma equipa de conservação de calçadas. A referida equipa denominar-se-ia, 

Brigada de Conservação de Espaços Públicos, executando também as funções de execução 

e/ou reparação de pequenos trabalhos de construção civil no espaço público. ----------------------  

 ---------- 5. Previsão dos Encargos em Orçamento Municipal – n.º 5, art.º 29.º e 31º da LTFP, 

conjugado com o n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3/09: ----------------------------  

 ---------- Através da Informação n.º 113/2017, de 11/01, a Divisão de Recursos Humanos e 

Jurídica solicitou a emissão do cabimento dos encargos a ter com os recrutamentos em causa, 

com previsão de início de funções a 01.02.2017.  -----------------------------------------------------------  

 ---------- 6. Em cumprimento do disposto no n.º 5, art.º 29.º e 31º da LTFP, conjugado com o 

n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3/09 e nº 1 do artº 40 da Portaria 145-
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A/2011 de 06 de abril, o órgão executivo, pode, ao abrigo e nos termos do art.º 30.º da Lei n.º 

35/2014, de 20/06, autorizar o recurso a reservas de recrutamento, desde que se verifiquem 

os requisitos enunciados na presente informação. ----------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.3. - DIVISÃO DE GESTÃO INTERNA --------------------------------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0030-2017 - RELAÇÃO DE ORDENS DE PAGAMENTO EFETUADAS NO 

PERÍODO DE 29/12/2016 A 11/01/2017 -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 2017/125, datada de 12/01/2017, elaborada pela 

Divisão de Gestão Interna - Setor de Contabilidade e Tesouraria, bem como, a relação de 

Ordens de Pagamento autorizadas por despacho do Senhor Presidente da Câmara e/ou dos 

Senhores Vereadores com competência delegada, no valor de 364.020,88€ (trezentos e 

sessenta e quatro mil e vinte euros e oitenta e oito cêntimos), cujos pagamentos foram 

efetuados no período de 29/12/2016 a 11/01/2017. -------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 -----------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, 

respeitante ao décimo oitavo dia do mês de janeiro do corrente ano que acusava um total de 

Disponibilidades da importância de 5.159.831,11€ (cinco milhões, cento e cinquenta e nove 

mil, oitocentos e trinta e um euros e onze cêntimos), dos quais 4.475.051,22€ (quatro 

milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, cinquenta e um euros e vinte e dois cêntimos) 

são “Dotações Orçamentais” e 684.779,89€ (seiscentos e oitenta e quatro mil, setecentos e 

setenta e nove euros e oitenta e nove cêntimos) são “Dotações Não Orçamentais”; constando 

em Caixa: 12.282,00€ (doze mil, duzentos e oitenta e dois euros) e depositado em Instituições 
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Financeiras: 5.147.549,11€ (cinco milhões, cento e quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta 

e nove euros e onze cêntimos), tendo a Câmara Municipal tomado o devido conhecimento.----  

 ---------- 2.4. - DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL --------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0037-2017 - RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

LICENCIAMENTO/COMUNICAÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS PARTICULARES E 

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS, LEVADOS A DESPACHO DO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01/01/2017 E 

12/01/2017, NOS TERMOS DA PROPOSTA N.º 5-A/2013P, REFERENTE A DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS APROVADA EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29/10/2013, E DO SENHOR VEREADOR COM COMPETÊNCIAS DELEGADAS, 

NOS TERMOS DO DESPACHO DE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS Nº 403-

A/2013P, DATADO DE 07/11/2013 ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 70 - ano - 2016 - Req. Rita Isabel Castelo Branco Pereira Branco de Lacerda e 

Melo - Local da Obra - Cerro da Borrega, Vale Juncal - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Pedido de Certidão para atualização de IMI; ------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 150 - ano - 2015 - Req. António Manuel Nunes Rodrigues - Local da Obra - 

Rua da Padaria, S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Entrega de projeto de especialidades 

referente ao Processo n.º 150/2015; ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 175 - ano - 2016 - Req. Clube Tt à Conquista da Serra - Local da Obra - Salão 

de Festas S.Martinho das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto -

Pedido de Realização de Evento Dia 15/01/2017 ------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 176 - ano - 2016 - Req. Clube TT à Conquista da Serra - Local da Obra - S. 

Martinho das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Pedido de 

realização de Passeio de TT no dia 15/01/2017; -------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 54 - ano - 2016 - Req. Engrácia Maria Guerreiro Delgado - Local da Obra - 
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Serra dos Cardos - Freguesia - Colos - Assunto - Pedido de anulação do Processo n.º 54/2016; -  

 ----------- Proc. Nº 196 - ano - 2016 - Req. José Manuel Nobre Maria - Local da Obra - Rua Mira 

Mar n.º 38 A - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licenciamento Zero para a esplanada 

aberta “O Paraíso”; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 196 - ano - 2016 - Req. José Manuel Nobre Maria - Local da Obra - Rua Mira 

Mar n.º 38 A - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Exposição sobre restituição do valor 

referente à esplanada aberta “O Paraíso”; --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 152 - ano - 2009 - Req. Quinta do Chocalhinho, Lda. - Local da Obra - Quinta 

do Chocalhinho - Freguesia - São Salvador (Extinta) - Assunto - Legalização de construções;-----  

 ----------- Proc. Nº 91 - ano - 2015 - Req. Celestina de Jesus Ribeiro Brás - Local da Obra - 

Cooperativa 11 de Março, n.º 28 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto – Exposição sobre 

Alojamento Local n.º 16608/AL e Processo n.º 244/2015-LAO; ------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 37 - ano - 2016 - Req. Justic, Unipessoal Lda. - Local da Obra - Água de Bacias 

- São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Notificação de despacho sobre registo de 

Alojamento Local no Brejão; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 148 - ano - 2016 - Req. Guilherme da Silva Pacheco Fernandes - Local da 

Obra - Malhão da Silveira - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Saneamento da Comunicação 

Prévia; --  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 117 - ano - 2016 - Req. Maria Luísa da Silva - Local da Obra - Ribeira da 

Azenha - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Exposição sobre o Processo n.º 117/2016;  

 ----------- Proc. Nº 193 - ano - 2016 - Req. Maria Margarida Costa de Jesus - Local da Obra - Rua 

da Saudade, n.º 42 - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licenciamento 

de obras de edificação, aprovação de arquitetura; ----------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 121 - ano - 2016 - Req. Quinta do Chocalhinho, Lda. - Local da Obra - Quinta 

do Chocalhinho - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Comunicação única no 
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âmbito do Regime Jurídico da REN, ampliação de empreendimento de agroturismo e 

construção de apoios agrícolas; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 123 - ano - 2016 - Req. Armando José da Rosa - Local da Obra - Rua da 

Padaria n.º 14, Longueira - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto – Referência ao 

Processo n.º 2213 - 123/2016 e ao ofício n.º 6237 datado de 12/08/2016; ---------------------------  

 ---------- Proc. Nº 68 - ano - 2016 - Req. Diogo António Correia de Oliveira - Local da Obra – 

Urbanização do Pinhal do Moinho, Lote 31 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Entrega da declaração assinada; ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 80 - ano - 2016 - Req. Manuel Francisco Maria dos Reis - Local da Obra - Rua 

da Saudade, n.º 30, Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de 

elementos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 23 - ano - 2016 - Req. Ricardo Jorge F. Miguel Freire Rodrigues - Local da 

Obra - Rua Povo Unido, n.º 1 B, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - 

Alteração de dados referentes ao Processo n.º 25848/AL; ------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 23 - ano - 2016 - Req. Ricardo Jorge F. Miguel Freire Rodrigues - Local da 

Obra - Rua Povo Unido, n.º 1 B, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - 

Alteração de dados referentes ao Processo n.º 25848/AL; ------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 262 - ano - 2016 - Req. Luís Miguel Sobral Pinheiro - Local da Obra - 

Seiceiras, Lote 6 - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos ao Processo 

n.º146/2015; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 138 - ano - 2015 - Req. Distriodemira - Supermercados, Lda. - Local da Obra - 

Vale Passos - Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Junção de 

elementos ao Processo n.º 138/2015-CPOE; ------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 38 - ano - 2016 - Req. Leonel Rodrigues Martinho - Local da Obra - Ferraria, 

São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto – Exposição; ---------------------------------------------------------  
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 ----------- Proc. Nº 2 - ano - 2017 - Req. Associação Cult. e Desenvolv. Económico e Social do 

Brejão - Local da Obra - Bairro Social do Brejão - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Requerimento para realização baile; ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 224 - ano - 2016 - Req. Daniela Filipa Silva Jacinto - Local da Obra - Vale 

Figueira de Baixo, Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licenciamento de 

Obras de edificação, aprovação de arquitetura; -------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 54 - ano - 2016 - Req. Olinda Maria Oliveira Chainho - Local da Obra - Av. do 

Comércio, n.º 15, Boavista dos Pinheiros - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - 

Pedido de Certidão comprovativa de que o prédio está dispensado de autorização de 

utilização; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 303 - ano - 2016 - Req. Miguel António Pereira de Moura - Local da Obra - 

Rua Prof.ª Clementina, Lote 9 - Freguesia - São Teotónio – Assunto - Comunicação Prévia de 

Obras de Edificação; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 305 - ano - 2016 - Req. Fernanda Isabel Sequeira Paixão - Local da Obra - Rua 

Sarmento Beires, 17 e 19, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - 

Assunto - Comunicação Prévia de Obras de Edificação; ----------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 1 - ano - 2017 - Req. Márcio Filipe Marques Coelho - Local da Obra - Nave 

Redonda, Caixa Postal 4763/16 - Freguesia - Sabóia - Assunto - Pedido de emissão de Licenças;  

 ----------- Proc. Nº 3 - ano - 2017 - Req. Otília Costa Guerreiro Jesus - Local da Obra - Bar 

Mistura Fina - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Licença para música ao vivo; ------------------  

 ----------- Proc. Nº 29 - ano - 2016 - Req. Francisco Rodrigues Júlio, Herdeiros - Local da Obra - 

Fornalhas, Vale de Santiago - Freguesia - Vale de Santiago - Assunto - Junção de elementos; ---  

 ----------- Proc. Nº 28 - ano - 2016 - Req. Francisco Rodrigues Júlio, Herdeiros - Local da Obra - 

Fornalha Nova, Vale de Santiago - Freguesia - Vale de Santiago - Assunto - Junção de 

elementos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Proc. Nº 29 - ano - 2016 - Req. Frupor - Sociedade Agro Industrial, S.A. - Local da Obra 

- Herdade do Brejo Redondo - Brejão - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de placa 

publicitária; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 162 - ano - 2015 - Req. Maria Soledade P. Cabo Marques - Local da Obra - 

Alagoachos, Lote 145 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Junção de elementos 

referente a Processo n.º 162/2015; -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 206 - ano - 2015 - Req. Orlando Afonso Paleta - Local da Obra – Loteamento 

da Boavista dos Pinheiros, Lote 183 I - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Junção de 

elementos referente ao Processo n.º 206/2015; -------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 21 - ano - 2016 - Req. Resulta - Publicidade, Lda. - Local da Obra – E.N. 120 

Cruzamento de acesso ao Intermarche de Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - 

Assunto - Aprovação de publicidade; ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 208 - ano - 2016 - Req. Maria João Costa de Moura B. B. Paes - Local da Obra 

- Monte dos Valinhos - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Certidão de 

dispensa de autorização de utilização; -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 152 - ano - 2015 - Req. José António da Silva - Local da Obra - Monte Novo 

da Portela, Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Junção de elementos;  

 ---------- Proc. Nº 28 - ano - 2015 - Req. Cláudia Sofia da Silva Marques - Local da Obra - 

Cavaleiro, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de Informação Prévia 

para construção de uma moradia; -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 243 - ano - 2015 - Req. Luís Filipe Soares Lança de Morais - Local da Obra - 

Monte Malhão da Silveira - São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Construção de 

arrumo, telheiro e piscina; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 134 - ano - 2016 - Req. Maria Fernanda Luís Fernandes - Local da Obra - 

Macheira - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Processo n.º 134/2016 CIAU; ----------------------  
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 ----------- Proc. Nº 198 - ano - 2016 - Req. Arion - Agricultura Engenharia e Construção 

Unipessoal, Lda. - Local da Obra – Fontelhinha - S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - 

Assunto – Processo n.º 198/2016-LAO; ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 153 - ano - 2015 - Req. Polis Litoral Sudoeste - Local da Obra - Portinho do 

Canal - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Parecer ISQ n.º EIC201601394; -----------------  

 ----------- Proc. Nº 229 - ano - 2016 - Req. Cláudia Sofia da Silva Marques - Local da Obra - 

Várzea dos Porcos, Cavaleiro - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos; -------  

 ----------- Proc. Nº 244 - ano - 2015 - Req. Celestina de Jesus Ribeiro Brás - Local da Obra - 

Bairro Quinta da Areia, Lote 28 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Pedido de 

apresentação dos projetos de especialidades; ---------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 2 - ano - 2015 - Req. Luís Filipe da Silva Cópio Frieza - Local da Obra - Monte 

Vistoso - Lotes 85 e 86 - Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Pedido de emissão do aditamento ao Alvará; ----------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 4 - ano - 2017 - Req. Associação Sócio-Cultural dos Troviscais - Local da Obra 

- Concelho de Odemira - Assunto - Pedido de Licença de evento para Passeio de Motorizadas 

em alcatrão; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 200 - ano - 2016 - Req. Valdemar da Silva Luz - Local da Obra - Barranquinho 

- Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Pedido de vistoria/ certidão a prédio 

construído antes de 15/04 de 1970; ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 479 - ano - 1999 - Req. Fernando Lourenço Campos Nobre - Local da Obra - 

Rua Moinho de Vento, Lote 1 - V. N. Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Exposição sobre pedido de retificação do Alvará de Utilização n.º 283/01 referente ao 

Processo n.º 479/99; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 276 - ano - 2016 - Req. António Fernando Santos Serrão Cintra do Valle - 

Local da Obra - Herdade do Freixial de Cima - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 
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Licenciamento de obras de edificação, aprovação de arquitetura; --------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 121 - ano - 2014 - Req. Odril - Sociedade Agrícola, Lda. - Local da Obra - 

Herdade da Azenha - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos ao Processo 

n.º 121/2014; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 279 - ano - 2016 - Req. Almerinda Maria Mansos Inocêncio - Local da Obra – 

Barranquinho - S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Licenciamento de obras de edificação, 

aprovação de arquitetura para Destilaria de Medronho; --------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 285 - ano - 2016 - Req. Vítor Manuel Silva Matos - Local da Obra - Rua do 

Banzé, São Martinho das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - 

Licenciamento de obras de edificação, aprovação de arquitetura par Destilaria de Medronho; -  

 ---------- Proc. Nº 258 - ano - 2016 - Req. ASF Portugal - Unipessoal, Lda. - Local da Obra - 

Monte de Cima - São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Autoliquidação de taxas 

referente ao Nipg 28210; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 216 - ano - 2016 - Req. Nigel Ivor Frederick Philp - Local da Obra - Barranco 

de Cima - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Junção de elementos ao Processo 

n.º216/2016-IPO; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 272 - ano - 2016 - Req. Pedro José Jacinto - Local da Obra - Cagarrão, 

Longueira/Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Pedido de Informação 

Prévia para legalização de alterações/ ampliação de uma moradia; ------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 230 - ano - 2016 - Req. Maria João Ramos Rocha - Local da Obra - Rua do 

Pinhal, n.º 2 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Ocupação 

de via pública com andaimes; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 2 - ano - 2017 - Req. Agência Funerária Odemirense, Limitada - Local da Obra 

- Loteamento Industrial, Lote 146, Boavista dos Pinheiros - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - 

Assunto – Comunicação Prévia de Obras de Edificação; ---------------------------------------------------  
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 ----------- Proc. Nº 6 - ano - 2017 - Req. Podium Events, S.A. - Local da Obra - Concelho Odemira 

- Assunto - Pedido de parecer para a realização da 35ª Volta ao Alentejo - 4ª Etapa Odemira / 

Alcácer do Sal; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 215 - ano - 2014 - Req. Luísa Margarida Vieira Sarmento Botelho - Local da 

Obra - Vale Juncal - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Reitera o pedido de urgência já 

invocado no requerimento; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 125 - ano - 2016 - Req. Diamantina Maria Fernandes Caeiro Vargas - Local da 

Obra - Rua Nova s/n.º, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Pedido de 

informação sobre o estado do processo; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 2 - ano - 2017 - Req. Maria Fátima Gonçalves Celestino Cordeiro - Local da 

Obra - Rua Custodio Brás Pacheco, n.º 15 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Ocupação de espaço público para colocação de toldos; ---------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 185 - ano - 2016 - Req. Vítor Manuel Mendes Noronha Vieira Paulos - Local 

da Obra - Vila Nova Milfontes - Assunto - Pedido de autorização; ---------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 167 - ano - 2016 - Req. Noé Cipriano Fernandes - Local da Obra - Rua Nova, 

Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Legalização e ampliação de 

habitação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 248 - ano - 2015 - Req. Augusta da Assunção Costa - Local da Obra - Rua dos 

Pescadores, n.º 4, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Junção de 

elementos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 2.5. - DIVISÃO DE INFRA-ESTRUTURAS E LOGÍSTICA --------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0028-2017 - AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

"EXPRESSO DE PASSAGEIROS" NAS PARAGENS DE ALMOGRAVE, ZAMBUJEIRA DO MAR, SÃO 

TEOTÓNIO E VILA NOVA DE MILFONTES -----------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Foi presente a informação n.º 17/2017, datada de 05 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Infraestruturas e Logística, dando conhecimento do pedido efetuado pela 

Rodoviária do Alentejo para que seja concedida autorização, ao abrigo do n.º 1 do art.º 11º do 

Decreto-Lei n.º 399-F/84, de 28 de dezembro, para que o serviço Expresso de Passageiros 

Lisboa/S. Teotónio (por Sines) efetue interrupções nas seguintes paragens abaixo indicadas: ---  

 ----------  - Almograve - Largo do Comércio; -------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Zambujeira do Mar - Terminal Rodoviário da Zambujeira do Mar; ------------------------  

 ----------  - São Teotónio - Rua 25 de Abril; ---------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Vila Nova de Milfontes - Rua Pinhal do Moinho. -----------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0031-2017 - ATRIBUIÇÃO DA NUMERAÇÃO DE POLÍCIA AO 

ARRUAMENTO DENOMINADO POR "RUA D. JOÃO II", SITO EM VILA NOVA DE MILFONTES-------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 19/2017, datada de 05 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Infraestruturas e Logística, na qual consta que foi solicitado pela Senhora Sofia 

Isabel Parreira Ornelas Vasconcelos de Sousa Cabral, a atribuição do número de polícia ao 

prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 3502, sito em Vila Nova de Milfontes, 

freguesia de Vila Nova de Milfontes. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Da análise efetuada verificou-se que o edifício em causa está localizado no 

arruamento denominado por "Rua D. João II" e não tem ainda a numeração de polícia 

aprovada, pelo que de forma a instruir o respetivo processo, procedeu-se ao levantamento e 

estudo da respetiva numeração de polícia. -------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se a aprovação do estudo de numeração de polícia, 

conforme estipulado no n.º 1 do art.º 21º do Regulamento de Toponímia e Numeração de 
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Polícia, para que se possa responder ao solicitado pela munícipe. --------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.6. - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL -----------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0017-2017 - PROTOCOLOS MOVIJOVEM: RELATÓRIO DO CARTÃO 

JOVEM MUNICIPAL EYC E CARTÃO OJOVEM, REFERENTE AO ANO DE 2016 ---------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 1876/2016, datada de 14 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio-Cultural, a remeter para conhecimento da 

Câmara Municipal, o Relatório do Cartão Jovem Municipal EYC e Cartão OJOVEM, referente ao 

ano de 2016. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0018-2017 - PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO PARA 2017 DA 

REDE PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS SAUDÁVEIS ------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 1825/2016, datada de 07 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio-Cultural, a remeter para conhecimento da 

Câmara Municipal, o Plano de Atividades e Orçamento para 2017 da Rede Portuguesa de 

Municípios Saudáveis. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0019-2017 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO PROJETO ST- E6G ----------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 1747/16, datada de 25 de novembro de 2016, 

proveniente da Divisão Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que o Projeto ST-E6G, 

promovido pela TAIPA, resulta de uma candidatura ao Programa Escolhas, cuja missão é 

promover a inclusão social de crianças e jovens de contexto socio económicos vulneráveis, 

visando a igualdade de oportunidades e o reforço da coesão social. Consta ainda da 
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informação que o Projeto ST-E6G iniciou a sua atividade no di 01 de janeiro de 2015 e terá o 

seu términus a 31 de dezembro de 2018.----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando o objetivo especifico a atingir com estas atividades " Envolver crianças 

e jovens e a comunidade em atividades que promovam competências pessoais, sociais e 

interculturais " e o compromisso assumido pelo Município em sede de candidatura ao 

Programa Escolhas, propõe-se em conformidade com a alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsídio no valor de 1.500,00€ (mil e 

quinhentos euros), a retirar ao Projeto PAM 2016/A/11, para a aquisição do equipamento 

necessário à implementação e dinamização das atividades "Rádio Local ST" e "Banda ST". ------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retirar o assunto por impedimento 

do presidente da reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4 - ASSUNTO N.º 0026-2017 - ATRIBUIÇÃO DE CARTÃO SOCIAL MUNICIPAL - 

AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 93-2017, datada de 10 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que no âmbito do Regulamento 

para Cartão Social Municipal, foram remetidas ao Município três candidaturas a solicitar a 

atribuição/renovação do Cartão Social Municipal. ----------------------------------------------------------  

 ---------- Em face da análise efetuada à luz dos critérios definidos no artigo 4.º do documento 

supracitado foram elaborados relatórios relativos aos munícipes abaixo identificados, da qual 

resulta a seguinte proposta: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Filipe Miguel da Silva Guerreiro - Novo: Aprovação; ------------------------------------------  

 ----------  - Noémia Faustino Silvestre Rodrigues - Renovação: Aprovação; ----------------------------  

 ----------  - Aníbal de Jesus Guilhermino - Novo: Indeferimento, na sequência da intenção de 

indeferimento, aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de 
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novembro de 2016, e tendo em conta a ausência de pronúncia por parte do munícipe no 

âmbito da audiência dos interessados. -------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando que o Senhor Filipe Miguel da Silva Guerreiro e a Senhora Noémia 

Faustino Silvestre Rodrigues reúnem os requisitos fixados no artigo 4.º do Regulamento, 

propõe-se a aprovação da atribuição do Cartão Social Municipal e da renovação do Cartão 

Social Municipal, respetivamente e, bem assim, propõe-se o indeferimento do pedido de 

atribuição de Cartão Social Municipal ao Senhor Aníbal de Jesus Guilhermino. ----------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5 - ASSUNTO N.º 0027-2017 - RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DO BANCO LOCAL DE 

VOLUNTARIADO DE ODEMIRA (BLVO) 2016 -------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 8, datada de 02 de janeiro de 2017, proveniente da 

Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem como o Relatório de Monitorização do Banco 

Local de Voluntariado de Odemira de 2016, apresentando a caracterização dos/as 

voluntários/as, das entidades promotoras e dos projetos apresentados e as atividades 

realizadas durante o ano de 2016. ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 6 - ASSUNTO N.º 0029-2017 - ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO ARRENDAMENTO - 

AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foram presentes as informações n.º 1929-2016 e 58-2017, datadas de 21 de 

dezembro de 2016 e de 6 de janeiro de 2017, provenientes da Divisão de Desenvolvimento 

Sócio-Cultural, nas quais consta que no âmbito do Regulamento Municipal para Atribuição de 

Apoio ao Arrendamento, foram remetidas ao Município três candidaturas a solicitar a 

renovação de apoio para pagamento mensal das rendas das habitações, bem como dois 
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pedidos de cessação do apoio, a saber: ------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Ana Agiza Katimba Macedo - 1.ª Renovação: a comparticipação de 125,00€ (cento e 

vinte e cinco euros), correspondente a 50% do valor da renda, de janeiro a junho de 2017; -----  

 ----------  - Carolina Alexandra Guerreiro Rodrigues - 2.ª Renovação: a comparticipação de 

150,00€ (cento e cinquenta euros), correspondente a 50% do valor da renda, de novembro de 

2016 a abril de 2017; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Paula Mónica da Silva Mestre - 2.ª Renovação: a comparticipação de 150,00€ 

(cento e cinquenta euros), correspondente ao limite máximo atribuído, de dezembro de 2016 

a maio de 2017; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Zornitsa Mihaylova Mitkova - Novo: Cessação, anulação do cabimento 1324 (RED 

1500), de julho a setembro de 2016; ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Georgi Krasimirov Emilov - 3.ª Renovação: Cessação, anulação do cabimento 2025 

(RED 2362), de julho a setembro de 2016.---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se a aprovação da renovação da comparticipação às 

Senhoras Ana Agiza Katimba Macedo, Carolina Alexandra Guerreiro Rodrigues e Paula Mónica 

da Silva Mestre, bem como a cessação do apoio ao arrendamento aos Senhores Zornitsa 

Mihaylova Mitkova e Georgi Krasimirov Emilov. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 7 - ASSUNTO N.º 0032-2017 - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ANUAL DO SUBSÍDIO DE 

APOIO AO ARRENDAMENTO 2016 -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 9-2017, datada de 2 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual se apresenta o Relatório de Avaliação 

Anual do Subsídio de Apoio ao Arrendamento referente ao ano de 2016. O presente relatório 
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visa apresentar a adesão dos munícipes à medida de apoio ao arrendamento, bem como a 

caraterização dos seus beneficiários e agregados familiares, mas também uma avaliação dos 

dados obtidos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 8 - ASSUNTO N.º 0033-2017 - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CARTÃO SOCIAL 

MUNICIPAL 2016 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  Foi presente a informação n.º 1937-2016, datada de 22 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem como o Relatório de 

Avaliação Anual do Cartão Social Municipal referente ao ano de 2016. O presente relatório 

visa apresentar de uma forma genérica a adesão dos munícipes ao Cartão Social Municipal, 

bem como a caraterização dos seus beneficiários e agregados familiares, mas também a 

avaliação dos dados obtidos. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 9 - ASSUNTO N.º 0034-2017 - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ANUAL DO PROGRAMA DE 

APOIO A ESTRUTURAS SOCIAIS DESFAVORECIDAS OU DEPENDENTES 2016 ---------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 44-2017, datada de 5 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem como o Relatório de Avaliação Anual do 

Programa de Apoio a Estruturas Sociais Desfavorecidas ou Dependentes referente ao ano de 

2016. O presente relatório visa apresentar a adesão dos munícipes ao programa, bem como a 

caraterização dos seus beneficiários e agregados familiares, bem como a avaliação dos dados 

obtidos.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 10 - ASSUNTO N.º 0036-2017 - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - NOVOS PEDIDOS, NOVA 

DOCUMENTAÇÃO E REANÁLISES ---------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 45/2017, datada de 05 de Janeiro de 2017, proveniente 
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da Divisão de Desenvolvimento Sócio - Cultural, na qual consta que no âmbito da Ação Social 

Escolar, fora, remetidos aos serviços de educação, treze novos processos, onze referentes ao 

Jardim de Infância e 2 referentes ao 1º Ciclo de Ensino Básico, devidamente inseridos na 

plataforma SIGA. Foram ainda remetidos aos serviços de educação quatro pedidos de 

reapreciação de processos de Ação Social. --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Após a análise dos processos e dos pedidos de reapreciação de processos de Ação 

Social Escolar, propõe-se a atribuição de:  ---------------------------------------------------------------------  

 ----------  - No Ensino Pré-Escolar para refeição, quatro pedidos escalão A, dois pedidos de 

escalão B e sete pedidos sem escalão; -------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - No Ensino Pré-Escolar prolongamento de horário até às 17h30m, quatro pedidos 

escalão A, um pedido escalão B e dois pedidos sem escalão atribuído; --------------------------------  

 ----------  - No 1º Ciclo do Ensino Básico para refeição dois pedidos de escalão A e dois pedidos 

sem escalão atribuído.----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- As novas atribuições não acarretam mais encargos, uma vez que os valores se 

encontram cobertos no cabimento para o efeito. -----------------------------------------------------------  

 ---------- Face ao exposto propõe-se, de harmonia com os n.º 5 e 6 do regulamento da Ação 

Social Escolar do Município de Odemira, conjugado com o exposto na alínea h) do nº 1 do 

artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação das novas atribuições de 

auxílios económicos. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 11 - ASSUNTO N.º 0038-2017 - ATRIBUIÇÃO DE APOIO PARA REQUALIFICAÇÃO 

HABITACIONAL À SENHORA LEONCINA DA CONCEIÇÃO RIO, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

MUNICIPAL PARA A CONCESSÃO DE APOIO A ESTRUTURAS SOCIAIS DESFAVORECIDAS OU 
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DEPENDENTES --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 63-2017, datada de 06 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que a Senhora Leoncina da 

Conceição Rio, residente na freguesia de São Teotónio, veio solicitar apoio para a 

requalificação da cobertura da sua habitação. ---------------------------------------------------------------  

 ----------- Analisada a situação à luz do Regulamento Municipal para a Concessão de Apoio a 

Estruturas Sociais Desfavorecidas ou Dependentes, considera-se que a munícipe reúne os 

requisitos previstos nos números 1 e 2 do artigo 3.º do supracitado diploma. -----------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se ao abrigo da alínea b) do referido Regulamento, 

conjugado com a alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a 

aprovação da requalificação habitacional a realizar na habitação da Senhora Leoncina da 

Conceição Rio, na qual se estima o valor de 9.997,29€ (nove mil, novecentos e noventa e sete 

euros e vinte e nove cêntimos), sem IVA.----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 12 - ASSUNTO N.º 0040-2017 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ABAE - ASSOCIAÇÃO 

BANDEIRA AZUL DA EUROPA: PROGRAMA ECO-ESCOLAS -------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 19/2017, datada de 03 de janeiro de 2017, proveniente 

da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que na sequência da parceria 

entre o Município de Odemira e a ABAE - Associação Bandeira Azul da Europa, com vista à 

implementação e desenvolvimento do programa Eco-Escolas no concelho, programa que tem 

como objetivo a promoção da educação ambiental nas escolas aderentes, inscreveram-se no 

ano letivo 2016/2017 três escolas, a saber, a EB 2,3 Damião de Odemira, a EB1 de Sabóia e o 

Colégio Nossa Senhora da Graça. --------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Em face do exposto, propõe-se de acordo com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsídio à ABAE-Associação Bandeira 

Azul da Europa, no valor total de 210,00€ (duzentos e dez euros), para o pagamento das 

inscrições das referidas escolas no Programa Eco-Escolas 2016/2017. ---------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 13 - ASSUNTO N.º 0041-2017 - PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E 

EMPREGO «ODEMIRA EMPREENDE» - BENEFÍCIOS FISCAIS -----------------------------------------------  

 ---------- Foi presente as informação n.º 100/2017, datada de 11 de janeiro de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Económico, na qual consta que a Câmara 

Municipal em reunião ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2016 deliberou, por 

unanimidade, a intenção de indeferir a pretensão do promotor ALE N'BIC Unipessoal, Lda., 

referente ao pedido de isenção ou redução de imposto municipal sobre imóveis (IMI), por um 

período de três anos, nos termos a aprovar pela Assembleia Municipal e a isenção ou redução 

de imposto sobre as transmissões onerosas (IMT), nos termos a aprovar pela Assembleia 

Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que foi dado conhecimento da deliberação 

supra ao promotor, de acordo com o estipulado nos artigo 121.º e 122.º do Código do 

Procedimento Administrativo e que, decorrido o prazo legal, o interessado não apresentou 

qualquer alegação escrita sobre o assunto. -------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se que o indeferimento dos respetivos pedidos de 

isenção ou redução de IMI e de isenção ou redução de IMT do promotor ALE N'BIC 

Unipessoal, Lda. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir a 
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pretensão. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 14 - ASSUNTO N.º 0042-2017 - MINUTAS DE PROTOCOLO A CELEBRAR COM OS 

PARCEIROS QUE INTEGRAM O PROJETO GROWING TOGETHER: IMMIGRANTES 

EMPOWERMENT AS LOCAL CITIZENS AND AS EDUCATORS ------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 156-2017, datada de 16 de janeiro de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que na sequência 

da parceria realizada no âmbito do projeto Growing Together: Immigrantes Empowerment as 

Local Citizens and as Educators, que envolve três municípios e três escolas públicas, onde o 

Município de Odemira se apresenta como coordenador do projeto, torna-se necessário a 

celebração de protocolos com os parceiros envolvidos: Agrupamento de Escolas de S. 

Teotónio; Ajuntament de Lleida (ES); Escola Balàfia (ES); Comune di Follonica (IT) e ISIS – 

Istituto Statale d’Istruzione Superiore Follonica (IT), no sentido de definir as responsabilidades 

de cada um e a verba a transferir, de acordo com o aprovado na candidatura e já definido no 

contrato que o Município assinou com a Agência Nacional ERASMUS+. -------------------------------  

 ----------- Face ao exposto, propõe-se de acordo com a alínea aaa) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação das minutas de Protocolos a celebrar com os 

referidos parceiros, bem como que sejam concedidos plenos poderes ao Senhor Presidente da 

Câmara para outorgar os documentos em representação do Município de Odemira. --------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retirar o assunto para melhor 

apreciação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 15 - ASSUNTO N.º 0043-2017 - ATUALIZAÇÃO DE VALOR DA COMPARTICIPAÇÃO 

DIÁRIA ESTABELECIDA NO PROTOCOLO CELEBRADO COM A RODOVIÁRIA DO ALENTEJO, S.A. ---  

 ----------- Foi presente a informação n.º 64, datada de 06 de janeiro de 2017, proveniente da 

Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que no âmbito do Protocolo 
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celebrado entre o Município de Odemira e a Rodoviária do Alentejo, S.A. veio a empresa 

propor a atualização do valor da comparticipação diária, devido ao aumento do custo dos 

transportes públicos, de acordo com o Despacho Normativo n.º 14-A/2016, de 19 de 

dezembro de 2016. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da informação supra que o valor em causa sofreu uma atualização de 

1,5%, com efeito a partir de 1 de janeiro de 2017, pelo que o prolongamento das carreiras até 

à EB 2,3 de Sabóia será de 22.55€ + 1,5% = 22,89€, por cada dia de aulas, traduzindo-se num 

custo de 2.517,90 € (dois mil quinhentos e dezassete euros e noventa cêntimos), acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor, para os meses de janeiro a junho de 2017. ----------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 16 - ASSUNTO N.º 0044-2017 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE ODEMIRA E A DIOCESE DE BEJA - DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO, PARA A REALIZAÇÃO DO FESTIVAL TERRAS SEM SOMBRA 2017---------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 157-2017, datada de 16 de janeiro de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem como a proposta de 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Odemira e a Diocese de Beja - 

Departamento do Património Histórico e Artístico, para a realização do Festival Terras Sem 

Sombra 2017, em Odemira, nos dias 4 e 5 de março, bem como uma ação promocional em 

Sevilha, com uma Conferência de Imprensa no dia 2 de fevereiro e a realização de um 

concerto "Cante, Flamengo e Fado" a 4 do mesmo mês. --------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a celebração do Protocolo de Colaboração supra que prevê a 

atribuição de um apoio financeiro no valor de 8.975,00€ (oito mil, novecentos e setenta e 
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cinco euros) à Diocese de Beja - Departamento do Património Histórico e Artístico, para fazer 

face às despesas inerentes à concretização do Festival Terras Sem Sombras. ------------------------  

 ----------- Propõe-se aprovação nos termos propostos e, bem assim, que sejam concedidos 

plenos poderes ao Senhor Presidente da Câmara para outorgar o documento em 

representação do Município de Odemira. ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 17 - ASSUNTO N.º 0045-2017 - ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA A 

COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE EXPANSÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO PRÉ-ESCOLAR -------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 21, datada de 2 de janeiro de 2017, proveniente da 

Divisão de Desenvolvimento Socio-Cultural, na qual consta que o Município de Odemira, 

através da assinatura do Acordo de Colaboração celebrado com a Direção Geral dos 

Estabelecimentos escolares/ Direção de serviços do Alentejo e o Instituto de Segurança Social, 

de harmonia com a Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro, o Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de junho 

e o Protocolo de Cooperação celebrado em 28 de julho de 1998, entre o Ministério da 

Educação, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social e a Associação Nacional de 

Municípios Portugueses, vê reguladas as condições relativas à sua participação no Programa 

de Expansão e Desenvolvimento do Pré-Escolar.  -----------------------------------------------------------  

 ----------- Nessa conformidade, a adesão ao programa implica que seja preferencialmente o 

Município a assegurar a oferta das atividades de animação e de apoio à família (AAAF), 

conforme Despacho 9265-B/2013, ou seja, as atividades que se destinam a assegurar o 

acompanhamento das crianças na educação pré-escolar antes e depois do período diário de 

atividades educativas e durante os períodos de interrupção destas atividades, e que a 

Administração Central se compromete a apoiar financeiramente o funcionamento dos 
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estabelecimentos abrangidos, de modo a viabilizar o acesso e a frequência de todas as 

crianças a uma educação pré-escolar de qualidade, independentemente do nível 

socioeconómico das respetivas famílias. -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da informação supra que o Jardim de Infância de Bicos não efetuou o 

pedido para almoço e prolongamento de horário em tempo útil, tendo esse pedido sido 

formalizado apenas quando foram confrontados com a inexistência do prolongamento, 

situação que implica a necessidade de colocar mais um recurso humano naquele Jardim de 

Infância e, por consequência a alteração ao Protocolo de Colaboração celebrado com a TIC-

TAC – Associação para a Promoção dos Tempos Livres das Crianças e Jovens.  ----------------------  

 ---------- Face ao exposto e em conformidade com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, propõe-se a aprovação da Adenda do Protocolo de Colaboração 

para a Componente de Apoio à Família, no âmbito do Programa de Expansão e 

Desenvolvimento do Pré-Escolar, a celebrar com a TIC-TAC – Associação para a Promoção dos 

Tempos Livres das Crianças e Jovens, no valor total de 6.695,78€ (seis mil seiscentos e 

noventa e cinco euros e setenta e oito cêntimos), para o período entre janeiro e julho de 

2017. Propõe-se ainda que sejam concedidos plenos poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

para outorgar o documento em representação do Município, bem como que seja remetido à 

Assembleia Municipal para apreciação e deliberação. ------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 18 - ASSUNTO N.º 0046-2017 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE 

PARALISIA CEREBRAL DE ODEMIRA: PROJETO GAPRIC - GABINETE DE APOIO A PROGRAMAS 

INCLUÍDOS NA COMUNIDADE ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Informação n.º 1841/2016, datada de 09 de dezembro, proveniente da 
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Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que a Associação de Paralisia 

Cerebral de Odemira tem disponível o Projeto GAPRIC – Gabinete de Apoio a Programas 

Incluídos na Comunidade, que consiste numa modalidade de apoio à integração de jovens 

com deficiência e/ou incapacidade na comunidade. --------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda na informação supra que estão inseridos no Projeto GAPRIC quatro 

jovens do concelho de Odemira, uma jovem de Vila Nova de Milfontes, uma jovem de São 

Luís, um jovem do Brejão e um jovem de São Teotónio, que necessitam de se deslocar até 

Odemira para a realização de experiências socioprofissionais e atividades culturais.  --------------  

 ----------- De modo a assegurar a deslocação dos jovens até Odemira, propõe-se de harmonia 

com o disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a 

atribuição de um subsídio no valor de 2.593,85€ (dois mil, quinhentos e noventa e três euros e 

oitenta e cinco cêntimos) à Associação de Paralisia Cerebral de Odemira. ----------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 19 - ASSUNTO N.º 0047-2017 - ESTUDO SOBRE A 12ª EDIÇÃO DO FESTIVAL TERRAS 

SEM SOMBRA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 1939/2016, datada de 22 de dezembro de 2016, 

proveniente da Divisão Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem como o estudo elaborado com o 

objetivo de medir o potencial mediático da 12ª edição do "Festival Terras Sem Sombra", que 

se realizou entre os dias 27de fevereiro a 02 de julho de 2016. ------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 20 - ASSUNTO N.º 0048-2017 - ACORDOS DE COLABORAÇÃO COM OS 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS, ESCOLAS NÃO AGRUPADAS E IPSS'S COM VALÊNCIA DE JARDIM 

DE INFÂNCIA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Foi presente a informação n.º 133-2017, datada de 12 de janeiro de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que no âmbito do 

ordenamento da Rede Educativa do Ensino Básico e Secundário, que se constitui no concelho 

de Odemira por: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a) cinco Agrupamentos de Escolas: Odemira, Colos, Sabóia, S. Teotónio e Vila Nova de 

Milfontes;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- b) duas escolas não agrupadas: Escola Profissional e Colégio Nossa Senhora da Graça 

(contrato de associação); ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- c)  três Jardins de Infância da Rede Privada: Associação Solidariedade Social de VNM – 

Creche, Jardim de Infância e ATL (Lápis de Cor), Jardim de Infância Nossa Senhora da Piedade, 

Instituto Nossa Senhora de Fátima (Colégio Nossa Senhora da Graça); e de acordo com o 

Regime de Autonomia e Gestão dos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e dos Ensino 

Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo 

Decreto-Lei nº 224/2009, de 11 de setembro e pelo Decreto-Lei nº 137/2013, de 2 de julho e, 

de harmonia com o Protocolo de Cooperação celebrado entre o Ministério da Educação e a 

Associação Nacional de Municípios Portugueses, em 11 de maio de 1999, que refere a 

competência dos Municípios em assegurar o desenvolvimento da função educativa, 

garantindo a manutenção e conservação das instalações escolares, o material pedagógico 

adequado e os apoios socioeducativos necessários, com exceção da totalidade das despesas 

relativas aos 2º e 3º ciclos e ensino secundário, em agrupamentos verticais, cabendo ao 

Ministério da Educação as despesas com pessoal, funcionamento e material pedagógico. -------  

 ---------- Considerando ainda a importância do Projeto de Desenvolvimento Socio Comunitário 

de Educação que, construído de forma participada com as Direções dos Agrupamentos de 

Escolas e das Escolas não agrupadas, procura dar corpo a uma estratégia política de educação 

que aposta na verticalização de três dimensões consideradas estruturantes para a promoção 
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de um perfil de aluno/a informado/a, critico/a, empreendedor, pró-ativo e com capacidade de 

pensamento divergente: i) ciências experimentais; ii) artístico-pedagógicas; iii) físico-

desportivas, propõe-se de harmonia com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, a aprovação das Minutas dos Acordos de Colaboração a celebrar com os 

Agrupamentos de Escolas, Escolas não Agrupadas e IPSS com valência de Jardim de Infância e, 

bem assim, que sejam concedidos plenos poderes ao Senhor Presidente da Câmara para 

outorgar os documentos em representação do Município. -----------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 21 - ASSUNTO N.º 0049-2017 - MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA A 

CONCRETIZAÇÃO DO PROJETO “ERA UMA VEZ ODEMIRA”, NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO NÃO 

FORMAL  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 158-2017, datada de 16 de janeiro de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem com a Minuta de Protocolo 

de Colaboração no âmbito da Educação Não Formal, a celebrar entre o Município de Odemira, 

a TIC TAC – Associação para a Promoção dos Tempos Livres das Crianças e dos Jovens e a 

Associação RIO – Reviver e Inovar Odemira, para a concretização do Projeto "Era uma vez 

Odemira", que tem como objetivo divulgar o concelho de Odemira a todas as crianças, pais e 

educadores, de uma forma apelativa, dinâmica e sugestiva através da criação e distribuição 

mensal de uma agenda com o mesmo título, a todas as crianças que frequentam o último ano 

do Ensino Pré-Escolar, o 1.º ciclo e 2.º ciclo do Ensino Básico. -------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se em conformidade com o disposto na alínea o) do n.º 

1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação da Minuta de Protocolo 

de Colaboração supra que prevê a atribuição de um apoio financeiro no valor de 10.000€ (dez 
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mil euros), bem como que sejam concedidos plenos poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

para outorgar o documento em representação do Município. -------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- APROVAÇÃO: A presente ata foi aprovada em minuta no final da reunião, nos termos 

do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------  

 ---------- ENCERRAMENTO: Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Vice-Presidente 

declarou encerrada a reunião eram dezassete horas e trinta e cinco minutos do dia dezanove 

de janeiro de dois mil e dezassete. ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- De tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida, vai ser 

devidamente assinada pelo Vice-Presidente. -----------------------------------------------------------------  

 ---------- E por mim,                                                                                                      ,Técnica Superior 

a subscrevi. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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